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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

18220.000323/2024-50

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de licenças de solução baseada em inteligência artificial generativa para o Microsoft
365, denominada Microsoft Copilot M365 para a realização de testes com diversos perfis de
usuários, visando obter resultados para compor estudo para uma contratação de Solução de
Inteligência Artificial Generativa integrada aos aplicativos Microsoft 365.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Solução de 
inteligência artificial 

generativa para 
Microsoft 365

26077 licenças 66 - -

1.2. O prazo de vigência da contratação é de contados da emissão da nota fiscal, na4 meses 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns uma vez que seus. 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência,
por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. O serviço a contratar é enquadrado como continuado tendo em vista que é serviço contratado 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidades permanentes ou
prolongadas.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências. O objeto em questão será contratado
com fundamento no art. 75, inciso II,   da referida Lei, combinado com o disposto no art. 1º do
Decreto 11.871, de 2023:

Lei nº 14.133

"Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência"

Decreto nº 11.871, de 2023

"Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
na forma do Anexo."

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 75, 
caput, inciso 

II

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 
e seis reais e dois centavos)

2.2. No que concerne à necessidade da contratação, cumpre argumentar que a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil (RFB) faz uso em larga escala de diversos aplicativos da suíte de
escritório Microsoft 365, a exemplo do Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Teams e OneDrive. 

2.3. Embora o Microsoft 365 tenha impulsionado a eficiência operacional da RFB, ainda há um
potencial inexplorado para otimizar a produtividade dos servidores. Nesse cenário, surge a
necessidade de uma ferramenta preferencialmente baseada em recursos de Inteligência Artificial
Generativa (GenIA), totalmente integrada à suíte de escritório utilizada na RFB, para capitalizar
essas oportunidades e elevar os níveis de produtividade. 

2.4. Em novembro de 2023 a Microsoft disponibilizou no mercado o Microsoft Copilot para Microsoft
365, uma ferramenta de produtividade impulsionada por inteligência artificial (IA) que coordena
grandes modelos de linguagem (LLMs), conteúdo no Microsoft Graph e os aplicativos do Microsoft
365 que você utiliza diariamente, como Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Teams e outros,
conforme informa a Microsoft em https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/enterprise/copilot-
for-microsoft-365 e  https://learn.microsoft.com/pt-pt/microsoft-365-copilot/microsoft-365-copilot-

.overview

2.5. O Copilot é mais do que o ChatGPT da OpenAI incorporado no Microsoft 365. Ele é um
mecanismo de processamento que combina o poder dos LLMs com os aplicativos do Microsoft 365
e os dados de negócios das organizações no Microsoft Graph, agora acessível a todos através de
linguagem natural. Ele é fundamentado nos dados específicos das corporações, conforme informa a
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Microsoft em https://news.microsoft.com/pt-br/apresentamos-o-microsoft-365-copilot-o-copiloto-para-
.o-trabalho/

2.6. Dentre os benefícios da ferramenta, a empresa menciona:

2.6.1. Otimização da produtividade: O Copilot ajuda a resolver tarefas complexas de trabalho
em um só lugar, integrando-se perfeitamente com aplicativos como Teams, Word, Outlook,
PowerPoint e Excel.

2.6.2. Ampliação da criatividade humana: A IA do Copilot complementa as habilidades
humanas, oferecendo insights e sugestões relevantes.

2.6.3. Segurança e privacidade: O Copilot é projetado para conformidade de nível
empresarial, garantindo a proteção dos dados e a privacidade dos usuários (conforme 

).https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/enterprise/copilot-for-microsoft-365

2.7. Para a Receita Federal do Brasil, se vislumbra que a ferramenta poderia ser útil, por exemplo,
das seguintes maneiras:

2.7.1. Documentação de instrução nos processos de trabalho da fiscalização, julgamento,
análise do direito creditório, contratação de licitações: auxiliar na redação automatizada de
pareceres, informação fiscal, acórdãos, relatórios diversos, contratos, petições e outros
documentos. Além disso, pode realizar traduções em diferentes idiomas para casos
internacionais e oferecer revisão inteligente de documentos e outras comunicações;

2.7.2. Análise de dados: o Copilot é capaz de criar um painel completo com base em uma
simples solicitação do usuário. Ele pode coletar dados judiciais e extrajudiciais para auxiliar
nos processos, realizar leitura em massa de arquivos, bancos de dados e outras fontes, e
gerar relatórios inteligentes para auxiliar nas decisões jurídicas a exemplo de aplicações
sugeridas em https://www.civil.adv.br/post/microsoft-365-copilot-na-advocacia-listamos-15-
aplica%C3%A7%C3%B5es-poss%C3%ADveis.

2.7.3. Atendimento ao contribuinte: a IA da Microsoft também se mostra interessante para a
comunicação com os contribuintes, pois pode ser utilizada para extrair informações de e para
reuniões, escrever e-mails, agendar compromissos e mais.

2.7.4. Integração com aplicativos Microsoft: como a ferramenta é integrada com vários
aplicativos do Microsoft 365, ela pode facilitar o trabalho em equipe e a colaboração entre os
funcionários.

2.7.5. Segurança e conformidade: o Copilot 365 oferece segurança, privacidade e
conformidade de nível institucional, o que é crucial para uma instituição governamental como
a Receita Federal (ver https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/enterprise/copilot-for-

).microsoft-365

2.7.6. IA responsável e segura: a ferramenta utiliza IA de maneira responsável e segura,
garantindo que os dados sejam tratados com o máximo cuidado.

2.8. Considerando o regimento interno da Receita Federal do Brasil, a ferramenta pode auxiliar na
execução de diversas atividades administrativas e tributárias, além de contribuir para o
aperfeiçoamento e a consolidação da legislação tributária federal, entretanto, por se tratar de
ferramenta nova, com poucos ou nenhum caso de uso, para avaliá-la, se faz necessário fazer uma
pequena aquisição inicial, para fins de avaliação do seu efetivo potencial junto às diversas áreas da
RFB, com vistas a contratação de maior porte, caso a ferramenta demonstre sua utilidade.

2.9. Nesta mesma linha, a empresa de consultoria Gartner, que presta serviço à RFB, recomenda
que se implante um piloto do M365 Copilot de forma ampla para identificar casos de uso,
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distribuindo-se licenças para usuários de diversas áreas e coletando-se feedbacks a fim de
identificar utilizações onde o produto fará grande diferença.

2.10. Para fins de dar efetividade a esta orientação da nossa consultoria, entramos em contato com
o gerente de contas da Microsoft junto à RFB, e solicitamos fornecimento de convite para 100
assinaturas de avaliação do MS Copilot 365 sem ônus para a RFB por um período de 6 meses,
conforme e-mail e anexo.

2.11. Em resposta, porém, o gerente de contas da Microsoft informou que a política atual da
empresa não está permitindo o fornecimento de licenças para avaliação do produto, inviabilizando
eventuais testes gratuitos.

2.12. Devido a negativa da empresa em fornecer licenças para testes sem ônus, e, considerando a
necessidade de avaliação da ferramenta de inteligência artificial generativa de realidade aumentada
que integre com a suíte de escritório Microsoft 365, utilizada pela RFB, faz-se necessária a
presente contratação de algumas licenças para sua avaliação nas diferentes áreas de negócio da
RFB.

2.13. Portanto, para realizar testes que comprovem as reais potencialidades da ferramenta, é
necessário adquirir algumas licenças do Microsoft Copilot M365, em quantidade e período definidos
no presente relatório. Esta aquisição permitirá avaliar a eficácia do Copilot nas diferentes áreas de
negócio da RFB.

2.14. Assim, o processo para a formalização da compra da “Solução de Inteligência Artificial
Generativa para o MS 365” demandará estudos aprofundados sobre ferramentas de inteligência
artificial generativa. Entre as disponíveis, a que se integra totalmente à suíte de escritório
atualmente utilizada na RFB é o Copilot para MS 365 da Microsoft.

2.15. Por todo o exposto, o objetivo desta compra que está sendo proposta é realizar a subscrição
de algumas licenças do Copilot para MS 365 e instalá-las no ambiente do órgão para coletar
subsídios para a elaboração do estudo técnico correspondente à compra "Solução de Inteligência
Artificial Generativa para o MS 365".

3. Descrição da solução como um todo

3.1. O Microsoft Copilot M365 é uma solução baseada em inteligência artificial generativa que
permite a interação de forma aprimorada com o Outlook, Word, Excel, Teams e outras aplicações
da suíte de aplicativos Microsoft 365. Segue abaixo algumas caraterísticas do Copilot 365:

3.1.1. Integração com Aplicativos Microsoft:

3.1.1.1. O Copilot se integra a diversos aplicativos da Microsoft, como Windows 11,
Microsoft 365 (Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Teams), Edge e outros. Isso significa
que o usuário pode usar o Copilot diretamente nos aplicativos que já fazem parte do
seu fluxo de trabalho diário.    

3.1.2. Assistência Multifuncional:

3.1.2.1. O Copilot atua como um assistente multifuncional. Ele pode ajudar na geração
de conteúdo, análise de dados, criação de apresentações impactantes e facilitar a
comunicação e o gerenciamento de e-mails. Isso permite que os usuários se
concentrem em tarefas mais estratégicas e criativas.

3.1.3. Melhoria da Produtividade:
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3.1.3.1. O Copilot tem o potencial de melhorar a produtividade dos usuários,
possibilitando a redução do tempo e do esforço necessários para realizar tarefas
complexas ou repetitivas no Microsoft 365.    

3.1.4. Estímulo à Criatividade:

3.1.4.1. O Copilot estimula a geração de ideias, soluções e conteúdos originais e de
alto impacto no Microsoft 365. Isso pode ser especialmente útil para profissionais
criativos, escritores, designers e outros usuários que precisam criar conteúdo de
qualidade.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, assim como a CONTRATADA deverá cumprir, , as normativasno que couber
contidas na IN SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, concernente a sustentabilidade
ambiental.

4.2. Os serviços a serem prestados deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem
como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade
ambiental adotadas pela CONTRATANTE; e

4.3. A CONTRATADA deverá instruir o seus empregados quanto à necessidade de racionalização
de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade
ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de
capacitação e sensibilização promovidos  pela CONTRATANTE, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21,
contudo, isto não diminuirá a reponsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 120 da mesma lei:

“Art.120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

    responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.”

Propriedade intelectual

4.4. A CONTRATADA deve ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da
solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação
contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração.

Dados, privacidade e segurança do Microsoft Copilot para Microsoft 365

4.5. A CONTRATADA deve assegurar que os dados que a CONTRATANTE forneça ou configure
para o Microsoft Copilot M365, incluindo prompts (entradas) e respostas do Copiloto (saídas ou
resultados):
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4.5.1. NÃO sejam disponibilizados para outros clientes.

4.5.2. NÃO sejam usados para treinar ou melhorar produtos ou serviços de terceiros (como
os modelos do OpenAI).

4.5.3. NÃO sejam usados para treinar ou melhorar modelos de IA da CONTRATADA, a
menos que o CONTRATANTE aceite formalmente compartilhar os dados com a
CONTRATADA.

4.5.4. Os dados coletados e processados pelo Microsoft Copilot M365 não devem ser
enviados para fora do território nacional.

Vistoria

4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, por
se tratar de software, e cuja execução será feita nos próprios computadores da Receita Federal. 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: A partir do momento em que as licenças forem entregues
pela CONTRATADA para a CONTRATANTE. 

5.1.1.1 Conforme informado pela Microsoft em e-mail, as atividades de configuração
do ambiente do Microsoft  Copilot M365, incluindo a indexação semântica do conteúdo
do tenant (que consome de 10 a 15 dias) e a ativação dos serviços para o usuário (que
consome de 24 a 48 horas), uma vez que tenha a licença do Copilot atribuída serão
contabilizadas no período total da contratação, estando o período da disponibilidade
efetiva para uso reduzido por tais atividades.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. O objeto da presente contratação será recebido, de forma sumária, no prazo de 7 dias,
pelo(a)

5.1.4. responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta comercial.

5.1.5. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, deverá ser efetuada a correção no prazo de 15 dias, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.6. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

5.1.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.
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5.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.   Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Coordenação-Geral de Tecnologia e
Segurança da Informação, Esplanada dos Ministérios, bloco P, Edifício-Anexo, 3º Andar, Cep.
70048-900 – Brasília-DF.

Rotinas a serem cumpridas 

5.3. A execução contratual observará as rotinas definidas nos subitens a seguir.

5.3.1. A CONTRATADA disponibilizará as licenças para habilitação do Microsoft Copilot
M365.

5.3.2. A CONTRATADA fornecerá meios para contato e registro de ocorrências da seguinte
forma: com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica
ou  telefônica.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. As licenças serão adquiridas no modo subscrição, . Apelo período de 4 (quatro) meses
garantia de software deverá acompanhar as licenças durante todo período, e deverá ser permitida a
atualização para as versões mais recentes dos softwares imediatamente após seus lançamentos;

5.5. A garantia do serviço é complementar àquela prevista na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6. A CONTRATADA deverá garantir o suporte técnico especializado completo ao objeto da
presente contratação, durante todo o prazo previsto, sem custo adicional e em língua portuguesa ou
inglesa.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas a
serem apresentados pela CONTRATADA:

5.7.1. Apresentar um Relatório com todos os atendimentos de Suporte Técnico efetuados;

5.7.2. Apresentar um Relatório com todas as atividades de implementação efetuadas;

5.7.3. Apresentar um Relatório com a transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas no ambiente da CONTRATADA; e

5.7.4. Apresentar as atividades compatíveis a serem designadas pelo Fiscal Técnico do
Contrato.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a emissão da nota de empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);
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6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6.24.   O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 95,
inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, em concomitância com o estabelecido neste Termo de
Referência.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. O fiscal técnico fará avaliação de execução deste objeto nos seguintes aspectos:

7.2.1. Verificará se a CONTRATADA disponibilizou a quantidade de licenças contratada e na
forma exigida.

7.2.2. Verificará as licenças de software estão acompanhadas de garantia durante toda a
duração do contrato, estando permitida a atualização para as versões mais recentes dos
softwares imediatamente após seus lançamentos;

7.2.3. Todos os aspectos acima deverão ser observados durante os 4 (quatro) meses de
vigência deste contrato.

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.3.1. Não produzir os resultados acordados; ou

7.3.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 de 2021, e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento das licenças do objeta
CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do momento
em que a CONTRATADA tenha disponibilizado as licenças do Microsoft Copilot M365.,   após
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta)
dias, tendo ocorrida a liquidação da despesa, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. O prazo de validade;

7.15.2. A data da emissão;

7.15.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.15.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. O valor a pagar; e

7.15.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
CONTRATANTE;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aa
CONTRATADA a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da
emissão da Nota Fiscal, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice de Custos da Tecnologia da Informação (ICTI) de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.28. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por licença, não podendo
superar o valor total da contratação de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos), limite este estabelecido pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

Para a seleção deste objeto de contratação, a Microsoft listou 13 (treze) empresas que poderiam
fornecer o objeto a RFB, duas destas empresas informaram que não enviariam propostas
comerciais, 9 (nove) empresas não responderam aos e-mails enviados, e somente 2(duas)
enviaram propostas comerciais.

Analisando o perfil de cada empresa listada pela Microsoft que poderia oferecer o objeto a ser
contratado, nenhuma dessas empresas se enquadram na categoria Microempreendedor Individual -
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor individual - CCMEI.

Em razão desta particularidade quanto à obtenção do objeto pretendido, não é possível aplicar o
que determina a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que em seu artigo 48,
inciso I, determina que:

I - deverá realizar processo licitatório destinado  à participação deexclusivamente
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (grifo nosso)
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Destaca-se que este tratamento diferenciado poderá ser afastado, caso se constate a incidência, no
caso concreto, do disposto nos incisos II ou III do art. 49, da LC n.º 123/2006:

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
 sediados local ou regionalmente emicroempresas ou empresas de pequeno porte

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;(grifo nosso)

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;

Verifica-se que as empresas pesquisadas não são enquadradas como microempresas ou empresas
de pequeno porte. Ressalta-se que a Microsoft delimitou quais empresas seriam capazes de
oferecer tal objeto, desta forma, o tratamento diferenciado não poderá ser aplicado neste caso
concreto.

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça,     mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;   

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br /sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.     

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 59.906,02

9.1. A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de
2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo,
o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

Adequação orçamentária

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.    

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 00001/170010

Fonte de Recursos: 1032000000

Programa de Trabalho: 04.126.0032.20VG.0001 – Gestão das Soluções
Informatizadas da RFB

Ação Orçamentária: 20VG – Gestão das Soluções Informatizadas da RFB

Plano Orçamentário: 0004 – Modernização e Aperfeiçoamento de Soluções de TI - RFB

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 171556
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Plano Interno: TECINF

9.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PGC 10/2024),
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

9.4. A referida despesa tem em 2024 adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme
dispõe o art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

9.5.O objeto desta contratação está em consonância com Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação ( PDTIC) 2023.2024, conforme tabela abaixo:

A040 – Realizar a atualização permanente e a inovação de infraestrutura 
tecnológica

M014 - Realizar contratações de manutenção e suporte de soluções de TI

10. Obrigações Pertinentes à LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.10.2. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Lei de Acesso à Informação

11.1. Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este
Termo de Referência nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, uma vez que a
presente contratação não trata de informações consideradas imprescindíveis à segurança da
sociedade ou do Estado, previstas no art. 23 da Lei citada.

12. Obrigações da Contratante

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

12.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.10. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de um mês.

12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13. Obrigações do Contratado

13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

13.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

13.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

13.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda; 
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13.9. Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

13.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).

13.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

13.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.
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14. Reajuste

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da apresentação da proposta.

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Custos de
Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
- IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará aa CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. Infrações e Sanções Administrativas

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1.  pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quandoAdvertência
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

15.2.2.  de 2% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaMulta
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12;

15.2.3.  no âmbito da Administração Pública direta eImpedimento de licitar e contratar
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 15.1.2  a 15.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

15.2.4. , que impedirá o responsávelDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

15.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

15.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
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15.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.11. as peculiaridades do caso concreto;

15.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

15.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

15.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

15.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

16. Sobre Ausência do ETP e MGR

16.1. Amparada no § 1º do art. 20 da Instrução Normativa nº 5, de 2017, c/c art. 1º da IN Seges /ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, a Administração se utilizou de prerrogativa constante dos
normativos retromencionados, dispensando a elaboração dos documentos de planejamento, o 

, tendo em vista que o valorEstudo Técnico Preliminar e o Mapa de Gerenciamento de Riscos
da contratação se enquadra dentro dos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, a
saber:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017

"Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas
seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos; e
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III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I
e II do caput ficam dispensadas quando se tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II
do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993."

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

"Art. 1º. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, que
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, no que couber, para a realização dos processos de licitação e de contratação
direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021."

16.2. Convém complementar que, com base na ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, de 13 de
setembro de 2021, não é obrigatória a manifestação jurídica nesta contratação conforme a seguinte
redação:

"NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR
TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS
FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO
ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº
14.133, DE 2021.”

 

 

Brasília/DF, 05 de julho de 2024.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLOS GALBERTO SILVA RIBEIRO
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 09/07/2024 às 17:15:14.
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ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 05/07/2024 às 16:45:07.

 

 

 

 

 

 

EMERSON ROSALINO FREITAS
Integrante de Administrativo de Licitação

 Assinou eletronicamente em 05/07/2024 às 16:47:00.

 

 

 

 

 

 

EZEQUIEL VIANNA PEREIRA
Integrante de Administrativo de Contrato

 Assinou eletronicamente em 08/07/2024 às 10:54:10.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas.

 

 

 

 

GLEYSON NORONHA DE SOUSA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 08/07/2024 às 11:19:50.

 

 


